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EsraDo DE sÁo PAULo

O Vereador lf,0lÀIlü ilÀ0ÀIJí[Í, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc.;

-Inf,iCa 
ao Excerentíssimo senhor preÍeito Municipar ru)xirlf,

üÀscm0, as providências que se fizerem necessárías junto ao SecretárioMunicipar de obras e Serviços púbricos - sennorlóii somíi pinrú ." iririiãde realizara_manutenção dô campo ou rrúôr qrul-ica proximo a CoMpAV, emnosso municÍpio.

IU§TtrICÀTIVÀ:

. . 
É quase que incalculável o benefícío que o esporte proporciona àsociedade, vez gue, além de cooperar.o, 

" inàir.aã social ajuda em outrosinúmeros beneÍÍcios, principarmeÀte a ativioaoe liisita que proporciona saúdepara a população

, 
Nesse sentido, a presente lndicação tem por objetivo atender osmoradores e esportistas daquera rocaridade, rra;a vúta'que, há um determinadotempo, não é feito a límpeza naquele local, o qual vem prejudicando einterferindo no momento de iazer e oiu"r.áo ãàqr"á cliunioaoe.

Assim sendo e visando. uma melhor situação para a população residenteem nosso Município, é que solicito que providêncà. .àià, tomadas.

sata a"s sessffiffiafredoto Amaral Ribeiro

^Y
\

F


